Ministério de Minas e Energia
Consultoria Juridica

PORTARIA N2 272, DE 14 DE JULHO DE 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribui¢cdes que Ihe
confere o art. 87, paragrafo unico, incisos Il e 1V, da Constituicdo, tendo em vista o disposto nos
arts. 62 a 82 da Resolugédo n? 14, de 8 de junho de 2017, do Conselho Nacional de Politica
Energética - CNPE, resolve:

Art. 1° Fica constituido o Grupo de Trabalho - GT RenovaBio, com o objetivo de propor
as medidas necessérias ao aprimoramento do marco legal do setor de biocombustiveis,
observados os seguintes principios:

| - do Mérito: os usos dos biocombustiveis, como instrumentos para a reducdo das
emissfes da matriz de combustiveis, serdo reconhecidos na propor¢cdo do seu desempenho
ambiental e sustentabilidade;

Il - da Certificacdo Individual: os biocombustiveis produzidos e utilizados no Brasil
terdo seu desempenho energético e ambiental mensurados, de acordo com padrbes
internacionais de certificacdo, com critérios transparentes;

lll - da Eficiéncia Energética: por meio da avaliacdo de desempenho energético e
ambiental mensurados, individualmente, buscar a inducdo pela eficiéncia energética; e

IV - da melhoria da matriz de combustiveis: "descarbonizacdo” gradual da matriz, no
curto, médio e longo prazo, para 0s agentes que atuam no mercado brasileiro de combustiveis.

Art. 22 O GT RenovaBio devera apresentar ao Ministério de Minas e Energia, até 26
de setembro de 2017, as propostas de medidas a que se refere o art. 12.

Art. 32 O GT RenovaBio sera composto por representantes, titulares e suplentes,
indicados pelos seguintes Org&os:

Ministério de Minas e Energia, que coordenara os trabalhos, por intermédio da
Secretaria de Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis;

Casa Civil da Presidéncia da Republica;

Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovacdes e Comunicac0es;

Ministério da Industria, Comércio Exterior e Servicos;

Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento;

Ministério do Meio Ambiente;

Ministério da Fazenda;

Ministério das Relacdes Exteriores;

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestao;

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrario; e

Agéncia Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis.

Art. 42 Os Orgdos que compdem o Grupo de Trabalho deverdo indicar seus
representantes em até 15 dias contados da publicacdo desta Portaria.

Art. 52 Para dar prosseguimento aos trabalhos da iniciativa RenovaBio, a coordenagé&o
do Grupo de Trabalho podera convidar especialistas das diversas areas afetas a producéo, a
distribuicdo e ao uso dos biocombustiveis.

Art. 62 As despesas relacionadas a participagdo de representantes e convidados
correrdo a conta de dotacbes orcamentarias das respectivas organizacdes que representam.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagé&o.
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